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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS


RESOLUÇÃO CMAS Nº. 07 de 15 de maio de 2026.

              
              Dispõe sobre a manutenção da inscrição do Programa socioassistencial “FAMÍLIAS E SUAS RURALIDADES” da Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR e dá outras providências. 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições legais e considerando a deliberação do Conselho em reunião ordinária, realizada no dia 15 de maio de 2026,  e 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014, a qual define os parâmetros nacionais para inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos conselhos de assistência social dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 04 de 08 de Agosto de 2014, a qual define os parâmetros para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, a manutenção da inscrição do Programa socioassistencial “FAMÍLIAS E SUAS RURALIDADES” da Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, na tipologia ASSESSORAMENTO/DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS, inscrição número 001.
 Parágrafo único. O Programa Famílias e suas Ruralidades é uma oferta socioassistencial desenvolvida na perspectiva do Assessoramento e da Defesa e Garantia de Direitos (ADGD), tendo como principal objetivo o desenvolvimento integral e sustentável das comunidades, das cadeias organizadas, das redes de empreendimentos e geração de renda, bem como o desenvolvimento da autonomia, da convivência, do enfrentamento da pobreza multidimensional, de forma integrada às políticas setoriais, como saúde, trabalho, geração de oportunidade, geração de renda, educação, água limpa e saneamento básico, dentre outras, e de forma adequada as características e às demandas das distintas localidades rurais, integrando indivíduos, famílias e comunidades no município de Quinze de Novembro, RS.


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º - Revogam-se disposições em contrário.

Quinze de Novembro, RS, 15 de maio de 2026.
_______________________________

   Fabio Eggers Ruppenthal
Presidente CMAS

     Quinze de Novembro/RS
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